
 
 

 
  

          pág. 1 

 

Rua João Carlos, 235 - Fartura-SP - CEP 18.870-716 - tel.: (14) 3382-3334 
e-mail: contato@camarafartura.sp.gov.br - site: www.camarafartura.sp.gov.br  

CNPJ 49.886.187/0001-61 

 

PAUTA DA 01ª Sessão Ordinária, 05/02/2024 
 

 

EXPEDIENTE: 
 

Indicações 0001-2024, de autoria de João Alexandre Buranello Sobrinho - Para o setor res-
ponsável, obras e engenharia, verifique a possibilidade de análise do local, rua máximo Perine 
no cruzamento da Floriano Peixoto até a entrada da rua Boa Vista a realização de benfeitoria 

e adequaçã, para travessia de pedrestes, se possível a construção de calçadas 
        

Indicações 0002-2024, de autoria de Bruno Guazzelli Durço - Peço a realização das adequa-
ções necessárias na Avenida das Rosas onde as lajotas se encontram soltas 

        
Indicações 0003-2024, de autoria de Bruno Guazzelli Durço - Indico ao senhor prefeito o 
pedido dos fiéis da Igreja Brasa Viva que pedem um terreno para construção da sua igreja. 

        
Indicações 0004-2024, de autoria de Bruno Guazzelli Durço - Fui procurado pela população 

e funcionários relatando que terça feira dia 30/01/2024 o centro de saúde estava realizando 
troca do forro, peço ao senhor prefeito que planeje melhor essas ações, pois pacientes estavam 

reclamando que estava impossível permanecer no local pela sujeira e poeira decorrentes da 
troca do forro. 
        

Indicações 0005-2024, de autoria de João Alexandre Buranello Sobrinho - Para que o execu-
tivo estude a possibilidade de realizar limpeza no acostamento e sarjeta da vicinal Ernestrino 

Trindade Caeiras Areias 
        

Indicações 0006-2024, de autoria de João Buranello - Para que o executivo estude a possibi-
lidade de levar iluminação pública até as mediações do loteamento ferradura 
        

Indicações 0007-2024, de autoria de Anderson Luiz Cassiano de Lima - Solicito ao Sr. Pre-
feito que verifique a possibilidade de melhorias na Praça Tenente Casimiro, Praça da Bíblia, 

Praça do Bairro Marli Meneguel e Praça do Bairro São Caetano com a máxima urgência. 
        

Indicações 0008-2024, de autoria de Anderson Luiz Cassiano de Lima - Solicito ao Sr. Pre-
feito que faça a revisão da logística de atendimento para a marcação de consultas aos pacien-
tes dos Postos de Saúde dando maior autonomia para os servidores que desempenham essa 

função e agilizando essa tarefa. 
        

Indicações 0009-2024, de autoria de Anderson Luiz Cassiano de Lima - Solicito ao Sr. Pre-
feito que faça um planejamento detalhado para atender a demanda de estrutura física e de 

atendimento dos postos de saúde da municipalidade. 
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Indicações 0010-2024, de autoria de Anderson Luiz Cassiano de Lima  - Solicito ao Sr. Pre-
feito que seja concedido o Índice inflacionário de ajuste salarial acrescido de no mínimo 2% 

de aumento real. 
        

Indicações 0011-2024, de autoria de Décio Martins de Freitas - Solicita a possibilidades de 
realizar o conserto da sarjeta e guia no espaço reservado para carga e descarga da Casa de 

Carnes Santa Maria na rua Tiradentes, 239, Vila Velha. 

 
Moções 0001-2024, de autoria de Décio Martins de Freitas - MOÇÃO DE CONGRATU-

LAÇÕES E APLAUSOS à Médica Veterinária Dra. Larissa Carvalho dos Santos pela inau-
guração da Clínica Veterinária e Pet Shop Pet Ville. 

 
Requerimentos 0001-2024, de autoria de Bruno Guazzelli Durço - Após a grande repercussão 
do vídeo que a prefeitura municipal postou sobre terem encontrado caruncho nos alimentos 

das cestas básicas do município, gostaria de saber se houve alguma denúncia no CRAS ou no 
ministério público? Caso a resposta seja sim, por favor encaminhar cópia para melhor averi-

guação. 
        

Requerimentos 0002-2024, de autoria de Bruno Guazzelli - Requer saber se existe previsão 
para arrumar o problema do Lajotamento do bairro Marli Meneguel e jardins da serra 1 e 2. 

        
Requerimentos 0003-2024, de autoria de João Alexandre Buranello Sobrinho - Para que o 
executivo através do setor responsável, informe como estão os processos dos loteamentos que 

necessitam de regularização, para as construções das devidas moradias, principalmente aque-
les que já estão com entradas com pedidos na prefeitura. 

        
Requerimentos 0004-2024, de autoria de Anderson Luiz Cassiano de Lima - requer ao Sr. 

Prefeito a possibilidade da valorização do funcionário público dando um aumento significa-

tivo no valor do cartão alimentação considerando que no ano de 2023 foi concedido um ajuste 
de aproximadamente 33%. 

        
Requerimentos 0005-2024, de autoria de Anderson de Lima - requer ao Sr. Prefeito informa-

ções sobre o transporte dos pacientes para atendimentos médicos intermunicipais. 
        

Requerimentos 0006-2024, de autoria de Anderson Luiz Cassiano de Lima - requer do Sr. 
Prefeito informações sobre a implementação dos aparelhos de Ar condicionado nas Escolas 
Municipais e Creches da municipalidade. 

 

PROJETOS A SEREM DELIBERADOS 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 01/2024: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 02/2024: DISPÕE SOBRE A APROVA-

ÇÃO, RECONHECIMENTO E CONSIDERAÇÃO DE ÁREA RURAL COMO 

SENDO ÁREA E LOTE URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
        

PROJETO DE LEI N. 07/2024: DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI N.º 2.610, 

DE21 DE OUTUBRO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

PROJETOS A SEREM VOTADOS 
 

Projeto de Lei Complementar do Executivo 0025-2023, QUE DISPÕE SOBRE A ALTE-

RAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N.º 04, DE 26 DE MARÇO DE 2009, QUE “DIS-

PÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍ-

PIO DE FARTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
        

Projeto de Lei Complementar do Executivo 0026-2023, QUE DISPÕE SOBRE A REVO-

GAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 4, DE 26 DE MARÇO 

DE 2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
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